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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N°1 

Projeto de Lei Ordinária n° 17/2019 - "Autoriza o Município de Entre Rios de Minas a 
associar-se à AMIG - Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do 
Brasil e dá outras providências." 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, tendo em vista que a AMIG, cuja entidade criada em 1989 vem 
desenvolvendo um trabalho único e de excelência na defesa dos interesses dos 
municípios mineradores, primeiro do estado de Minas Gerais e, agora, dos 
municípios mineradores e impactados pela mineração do Brasil. 

Assim sendo somos pela tramitação do projeto ora apresentado em 
seu inteiro e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o 
mesmo seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 06 de Junho de 2019. 
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Presidente da Comissão 
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Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 17/2019 - "Autoriza o Município de Entre Rios de Minas a 
associar-se à AMIG - Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do 
Brasil e dá outras providências." 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, tendo em vista que a AMIG, cuja entidade criada em 1989 vem 
desenvolvendo um trabalho único e de excelência na defesa dos interesses dos 
municípios mineradores, primeiro do estado de Minas Gerais e, agora, dos 
municípios mineradores e impactados pela mineração do Brasil. 

Assim sendo somos pela tramitação do projeto ora apresentado em 
seu inteiro e forma, com o pedido da dispensa dos interstícios legais para que o 
mesmo seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 06 de Junho de 2019. 
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Presidente da Comissão 

Franklin William Ribeiro Batista 
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